
Diário Oficial
ESTADO DA PARAÍBA

Preço: R$ 2,00João Pessoa - Domingo, 28 de Agosto de 2005.Nº 13.014

PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº  26. 181,  DE  24 DE  AGOSTO DE  2005.

Ratifica as Resoluções Nos  14, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30, 31, 32, 33 e 34/2005 do Conselho Deliberativo do FAIN,
que aprovam a concessão de empréstimo com encargos
subsidiados às empresas SÃO BRAZ S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS; FLORÊNCIO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA; RECIPOL –
RECICLAGEM DO NORDESTE LTDA; INDÚSTRIA
PAULISTA DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA;
GIRLEIDE HONORATO DA SILVA; ILCASA – INDÚS-
TRIA LATICÍNIOS DE CAMPINA GRANDE S/A; MARINEI
ALVES PINTO; MINERAÇÃO SÃO JOÃO LTDA; AMA-
ZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA;
POLIMASSA ARGAMASSA LTDA; LABOREMUS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA;
ACQUAFIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ANTÔ-
NIO NUNES DA CRUZ e ÍMPAR SPORTS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e atendendo ao disposto no parágrafo
único do art. 12, do Decreto Nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos

18.229, de 08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997;
19.137, de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 dezembro
de 1999,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam ratificadas as Resoluções Nos 14, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,

31, 32, 33 e 34/2005 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industri-
al da Paraíba – FAIN, publicadas em anexo, que aprovam a concessão de empréstimo com
encargos subsidiados às empresas SÃO BRAZ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS, FLORÊNCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA; RECIPOL –
RECICLAGEM DO NORDESTE LTDA; INDÚSTRIA PAULISTA DE HIGIENE PESSOAL E
LIMPEZA LTDA; GIRLEIDE HONORATO DA SILVA; ILCASA – INDÚSTRIA LATICÍNI-
OS DE CAMPINA GRANDE S/A; MARINEI ALVES PINTO; MINERAÇÃO SÃO JOÃO
LTDA; AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA; POLIMASSA ARGAMAS-
SA LTDA; LABOREMUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
LTDA; ACQUAFIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ANTONIO NUNES DA CRUZ e
ÍMPAR SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24 de agosto de 2005; 117º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN

RESOLUÇÃO N.º 14/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 044/2002 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA SÃO BRAZ S.A. - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

 O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na
sessão plenária realizada em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas

pelos incisos II, III e IV, do art. 23, do Decreto n.º 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado
pelos Decretos nºs 18.229, de 08 de maio de 1996, 18.518, de 12 de outubro de 1996, 18.861, de
03 de maio de 1997, 19.137, de 17 de setembro de 1997, 19.519, de 17 de fevereiro de 1998 e
20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos  III, IV e VII da Resolução nº 044/2002 passam a vigorar,

respectivamente com a seguinte redação:
III -  Certificar que a empresa modernizou seu sistema produtivo através das

seguintes linhas de produção: Rice Krispies, Flocos de Milho, Salgadinhos, Pellets Fritos, Biscoito
e Condimentos/Temperos;

IV - Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta  por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa durante o período de 15
anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o
Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

VII - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 2º- Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº  044/2002.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este

fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  24 de maio de 2005.

Publicado pelo D.O. em 08.05.2005
Republicado por incorreção

RESOLUÇÃO Nº  022/ 2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 010/2005 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA FLORÊNCIO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os Artigos 1º e 6º da Resolução nº 010/2005 passam a vigorar, respec-

tivamente, com a seguinte redação:
 “Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial

do Estado, a empresa FLORÊNCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.,
enquadrada como empreendimento revitalizado, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº
17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98
e 20.846/99.

Art. 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 010/2005.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  24 de maio  de  2005.
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RESOLUÇÃO N.º 023/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 60/2003  QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA RECIPOL - RECICLAGEM
DO NORDESTE LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos  III, IV e VI da Resolução nº 60/2003 passam a vigorar,

respectivamente com a seguinte redação:
“III - Fixar o valor do empréstimo em 85% ( oitenta e cinco por cento) do valor

das parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa durante o período
de 15 anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o
Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

IV -  Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 99% (noventa e nove por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto Nº
17.252/94;

VI - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º- Ratificar os demais incisos constantes da Resolução  nº 60/2003.
 Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este

fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO N.º 024/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 083/2003  QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA INDÚSTRIA PAULISTA DE
HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos I, III e VI da Resolução nº 83/2003 passam a vigorar,

respectivamente com a seguinte redação:
“ I - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado,

a empresa  INDÚSTRIA PAULISTA DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA., enquadrada
como empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos
Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

III - Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa durante o período de 15
anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o
Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94 supra citado;

VI - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º- Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 83/2003.
Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto para este

fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO Nº  025/ 2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 136/2004 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA GIRLEIDE HONORATO DA
SILVA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os Artigos 1º e 6º da Resolução nº 136/2004 passam a vigorar, respec-

tivamente, com a seguinte redação:
 “Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial

do Estado, a empresa GIRLEIDE HONORATO DA SILVA., enquadrada como empreendimento
revitalizado, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos

18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99.
Art. 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,

prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 136/2004.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  24 de maio  de  2005.

RESOLUÇÃO N.º 026/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 091/2004  QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA ILCASA – INDÚSTRIA DE
LATICÍNIOS DE CAMPINA GRANDE  S/A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º - O Artigo 6º  da Resolução nº 091/2004 passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Art 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,

prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 091/2004
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO Nº  027/ 2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 125/2004 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA MARINEI ALVES PINTO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137,
de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de
1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os Artigos 1º e 6º da Resolução nº 125/2004 passam a vigorar, respec-

tivamente, com a seguinte redação:
 “Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial

do Estado, a empresa MARINEI ALVES PINTO., enquadrada como empreendimento revitalizado,
conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96,
18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99.

 Art. 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa)
dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 125/2004.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  24 de maio  de  2005.

RESOLUÇÃO Nº 028/2005

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM EN-
CARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA MINERAÇÃO
SÃO JOÃO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa MINERAÇÃO SÃO JOÃO LTDA, enquadrada como empreendimento novo,
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conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96,
18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa MINERAÇÃO SÃO JOÃO LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de
Juros de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo
devedor do financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº
17.252/94;

Art. 5º  - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depó-
sito, realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da
empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 24 de maio de  2005.

RESOLUÇÃO N.º 029/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 199/2003 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA . (FILIAL)

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos IV e VI da Resolução nº 199/2003 passa a vigorar com a

seguinte redação:
 “IV -   Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros

de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução           nº 199/2003.
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO N.º 030/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 150/ 99 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA POLIMASSA ARGAMAS-
SAS  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os incisos I, III,  IV  e  VI da Resolução nº 150/ 99 passa a vigorar com

a seguinte redação:
 “I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA, enquadrada como empreendimento
novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/
96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

III -  Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

IV - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução           nº 150/ 99
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO N.º 031/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 141/ 99  QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA LABOREMUS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos III e  VI da Resolução nº 141/ 99 passa a vigorar com a

seguinte redação:
“III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das

parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução           nº 141/ 99
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO N.º 032/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 246/2003 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA ACQUAFIBER INDÚSTRIA
E COMÉRCIO  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em 24
de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23, do
Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de maio de
1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de setembro
de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os incisos I, III,  IV  e  VI da Resolução nº 246/2003 passa a vigorar com

a seguinte redação:
“I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa ACQUAFIBER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., enquadrada como
empreendimento modernizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

III -  Fixar o valor do empréstimo em 85% ( oitenta e cinco por cento) do valor
das parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período
de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

IV - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 99% (noventa e nove por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº
17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 246/2003
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO N.º 033/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 194/2003  QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA ANTONIO NUNES DA
CRUZ .

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º - O inciso VI da Resolução nº 194//2003 passa a vigorar com a seguinte redação:
“VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,

prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 194/2003
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

RESOLUÇÃO Nº 034/2005

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM EN-
CARGOS SUBSIDIADOS À EMPRESA ÍMPAR SPORTS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
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24 de maio de 2005 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa ÍMPAR SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS  LTDA, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto
Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/
98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima menciona-
do, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para a
concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro à
empresa ÍMPAR SPORTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de
Juros de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo
devedor do financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo,
atualizado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº
17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o art. 6º desta Resolução, ficará condicionada a
inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 24 de maio de  2005.

DECRETO Nº 26.182,  DE 24 DE AGOSTO DE  2005.

Ratifica a Resolução Nº 35/2005 do Conselho Deliberativo
do FAIN, que aprova a concessão de empréstimo com en-
cargos subsidiados à empresa RENATE CRISTINE DE NE-
GREIROS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo
único do art. 12, do Decreto Nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos

18.229, de 08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997;
19.137, de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 dezembro
de 1999,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica ratificada a Resolução No 035/2005 do Conselho Deliberativo do

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN, publicada em anexo, que
aprova a concessão de empréstimo com encargos subsidiados à empresa  RENATE CRISTINE DE
NEGREIROS.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24   de  agosto de 2005; 117º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN

RESOLUÇÃO N.º 035/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 131/2004 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA  RENATE CRISTINE DE NE-
GREIROS .

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º - O Artigo 6º da  Resolução nº 131//2004 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias, prorro-
gáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor, através
do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa beneficiária
e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da
Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º  –  Ratificar os demais incisos constantes da Resolução nº 131/2004
Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005.

DECRETO Nº  26. 183 ,  DE  24  DE  AGOSTO DE  2005.

Ratifica a Resolução Nº 036/2005 do Conselho Deliberativo
do FAIN, que aprova a concessão de empréstimo com en-
cargos subsidiados à empresa  J. MACEDO  S/A.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo
único do art. 12, do Decreto Nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos

18.229, de 08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997;
19.137, de 17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 dezembro
de 1999,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica ratificada a Resolução No 036/2005 do Conselho Deliberativo do

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN, publicada em anexo, que
aprova a concessão de empréstimo com encargos subsidiados à empresa  J. MACEDO S/A.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24 de agosto  de 2005; 117º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA – FAIN

RESOLUÇÃO N.º 036/2005

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 058/2002 QUE APROVOU
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA SANTISTA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA.

.
O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-

MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
24 de maio de 2005, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art. 23,
do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos  Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

Considerando a alteração da razão social da empresa SANTISTA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA   para  J. MACEDO S/A.

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos  I, III  e  VI da Resolução nº 058/2002 passam a vigorar,

respectivamente, com a seguinte redação:
“ I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa J. MACEDO S/A., enquadrada como empreendimento revitalizado, conforme
inciso III, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96,
18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto No 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação de empréstimo será efetuada no prazo de até 90
(noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do
Decreto ratificador,  através do Contrato de Mútuo, celebrado entre a empresa beneficiária e o
Banco Real ABN AMRO Bank, , na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência da
Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP”.”

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 058/2002.
Art. 3º  - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 24 de maio  de 2005

DECRETO Nº  26. 184, DE  24 DE  AGOSTO  DE  2005.

Homologa Decreto nº 013/2005, da Prefeitura Municipal
de MANAÍRA, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, na zona rural, em seu município e dá outras provi-
dências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO  que o Município se encontra encravado no cristalino, na
região denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e
espacialmente mal distribuídas;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano de 2005, devido as suas irregularidades,
ocasionaram um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas culturas agrícolas de
subsistência, principalmente milho e feijão;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água
na zona rural do município;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 013/2005, de 25 de abril de 2005, da

Prefeitura Municipal de MANAÍRA , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhes são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
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te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
24  de  agosto de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26. 185, DE 24 DE  AGOSTO DE 2005.

Homologa Decreto nº 006/2005, da Prefeitura Municipal
de SÃO MAMEDE, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município e dá outras
providências.

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
fevereiro de 2005 e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

CONSIDERANDO  que o Município se encontra encravado no cristalino, na
região denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e
espacialmente mal distribuídas;

CONSIDERANDO que as chuvas do ano de 2005, devido as suas irregularidades,
ocasionaram um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas culturas agrícolas de
subsistência, principalmente milho e feijão;

CONSIDERANDO que a Estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água
na zona rural do município;

CONSIDERANDO que os agricultores dependem unicamente para o seu susten-
to destas culturas agrícolas e que, pela Lei Nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional
de Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

CONSIDERANDO, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natu-
ral, de evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de
competência dos órgãos governamentais.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 006/2005, de 04 de julho de 2005, da

Prefeitura Municipal de SÃO MAMEDE , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhes são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
24  de  agosto de 2005; 117º da Proclamação da República.

Administração
Secretarias de Estado

PORTARIA Nº 219                                                                  João Pessoa, 26 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05014393-0,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
da servidora MARIA DE FÁTIMA FONSECA DE MEDEIROS , Agente Previdência, matrícula nº
611.093-2, lotada no Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IPEP, pelo prazo de (01) um ano,
na forma do art. 90, Inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 220  João Pessoa, 26 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta nos Processos nºs 04016538-8, e 04016541-8,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba, das servidoras SEBASTIANA FURTADO DE SOUZA , matrícula nº 611.200-5, e VA-
NIA MARIA JUREMA COUTINHO , matrícula nº 612.196-9, lotadas no Instituto de Assistên-
cia à Saúde do Servidor, pelo prazo de 01 (um) ano, na forma do art. 90, Inciso II, da Lei
Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 221 João Pessoa, 26 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05014710-2,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da 28ª Zona
- Patos, do servidor EXPEDITO GOMES DE ARAÚJO , Motorista, matrícula nº 960.591-6, lotado
na Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas - EMPASA, pelo prazo de 06 (seis)
meses, na forma do art. 90, Inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 222 João Pessoa, 26 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05009866-7,

R E S O L V E autorizar a permanência no Governo do Distrito Federal - DF, da
servidora GLICEMAR LUSTOSA CABRAL , Professor, matrícula nº 59.985-9, lotada na Se-
cretaria de Estado da Educação e Cultura, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de
origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 223 João Pessoa, 26 de agosto de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribui-

RESENHA Nº  66  /2005           EXPEDIENTE DO DIA:   25  / 08 /2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto  nº 14.167de 12 de novembro de 1991,   D E S
P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO
os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO
05014132-5
05013727-1
05013378-1
05013189-3
05012844-2
05012979-1

82.227-2
127.091-5
135.610-1
62.551-5
150.615-3
134.546-0

SANDRA MAGALY RAMALHO
JOSETE BEZERRA DE ALBUQUERQUE
GILMAR DAS NEVES BARBOSA
JOSÉ MARINHO BATISTA FILHO
OSVALDO VASCONCELOS
EDILSON VICENTE DOS SANTOS

Secretaria de Estado da Comunicação Institucional
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social
Secretaria de Estado da Educação e Cultura
Secretaria de Estado da Saúde
Secretaria de Estado da Administração

RESENHA Nº  67 /2005        EXPEDIENTE DO DIA:   26  /  08  /2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,   D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD
Fundação Casa de José Américo
Fundação Casa de José Américo
Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA
A UNIÃO – Superintendência de Imprensa e Editora

05013854-5
05013665-8
05012923-6
05013193-1
05014531-2
05012924-4

74.735-1
134.666-1
98.785-9
80.015-5
57.890-8
128.059-7

MARINA PARANHOS COIMBRA
ELIZABETE DE SOUSA OLIVEIRA
MARIA CELANE DE ARAÚJO
MARIA LUIZA DUARTE DE CASTRO
JOSÉ BESERRA DE SOUSA
ANTÔNIO FRANCISCO ALVES

SEIE
SEEC
SEEC
SEDH
SES

SEEC

RESENHA Nº  68 /2005            EXPEDIENTE DO DIA:   26 / 08 /2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,   D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente

05010171-4
05013152-4

109-1
226-7

GILMAR CABRAL DE LIMA
MARIA CLÉA MARQUES DE SOUZA LACERDA

RT
INTERPA

RESENHA Nº  69 /2005           EXPEDIENTE DO DIA:   26 / 08 /2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,   D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano
Secretaria de Estado da Saúde
Secretaria de Estado da Saúde
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico

05014111-2
05013664-0
05002152-4
05009006-2
05005658-1
05013267-9
05012971-6
05012971-6

136.701-3
82.817-3
95.216-8
79.247-1

150.615-3
138.772-3
97.010-7
73.390-3

MARIA DE FÁTIMA LUCENA BARBOSA
SÔNIA GUIMARÃES LIMA
GLEIDE LEITÃO MARQUES DINIZ
MONICA DE PAIVA FIALHO CARNEIRO BRAGA
OSVALDO VASCONCELOS
CÂNDIDA SEVERINA MARINHO PERRUCI
MARIA DA PAZ NUNES
VERALÚCIA MEDEIROS VIEIRA

SEEC
SES

SEEC
CCG
SES

SEAD
SEDAP
SEDAP

 RESENHA Nº 139/2005 EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribui-
ções que lhe  confere  os  artigos  2º e  5º  do Decreto  n.º 12.672,  de  23 de setembro de 1988,
DEFERIU  os  processos de  ASCENSÃO  FUNCIONAL   abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ATUAL NOVA FUNDAMENTO

05.004.566-8/SA 147.791-9 AGAMENON AUGUSTO DE ATAIDE TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO II
05.008.775-4/SA 147.077-9 IVONIA DE LOURDES LUCENA LINS TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO I
05.008.192-6/SA 145.493-5 JOSÉ BARBOSA DE SOUSA FILHO TAF. 501.4 TAF. 501.5 ARTIGO 28 � INCISO II
01.413.317-2/SA 147.751-0 LUIZA MARIA CARVALHO OLIVEIRA DE ALMEIDA TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO II
05.009.265-1/SA 145.942-2 MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA TAF. 501.4 TAF. 501.5 ARTIGO 28 � INCISO II
05.008.782-7/SA 147.915-6 MILTON ARAÚJO DE BARROS TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO I
05.008.927-7/SA 145.984-8 NIRLA MARIA CARVALHO ARAGÃO TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO I

 ESENHA Nº 143/2005 EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o Decreto nº 17.416, de 20 de abril de 1995 constante no Parecer da
Comissão Especial de Análise da Concessão de ASCENSÃO  FUNCIONAL   do Grupo GPC,
DEFERIU os Processos abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ANTERIOR ADQUIRIDA

05.005.082-6/SA 070.078-9 ADAILTON JOSÉ ARAÚJO DE FRANÇA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.007.483-1/SA 070.642-6 ADEMIO SILVA DA ROCHA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.014.586-7/SA 096.551-1 ADEMIR BATISTA DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.015.199-9/SA 096.434-4 AGNALDO SALUSTINO DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.013.241-2/SA 072.185-9 CARMELIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.172-1/SA 076.515-5 CLEANTO LÚCIO DE ALMEIDA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.015.413-1/SA 096.485-9 CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.014.924-2/SA 072.562-5 EDILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
03.002.455-2/SA 070.029-1 HUMBERTO TOMÉ DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.000.749-1/SA 098.726-3 JOÃO BATISTA DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.013.687-6/SA 071.685-5 JOÃO BATISTA RIBEIRO DOS SANTOS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.012.996-9/SA 076.569-4 JOSÉ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.002.053-6/SA 070.172-6 JOSÉ MAIA DE OLIVEIRA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.018.953-8/SA 090.608-5 JOSELITO VIEIRA DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.011.707-3/SA 096.930-3 LOESMAR AUGUSTO DE OLIVEIRA

CARVALHO
608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�

02.040.240-6/SA 061.480-7 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.017.160-4/SA 095.655-4 MARCOS FERNANDES BELTRÃO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.050.489-4/SA 096.610-0 NEVTON SILVEIRA RIBEIRO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.014.182-9/SA 096.830-7 RAIMUNDO JOSÉ PLACIDO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.003.154-6/SA 052.166-3 SIMÃO PEREIRA DE SOUZA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�

ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 05014170-8,

R E S O L V E autorizar a cessão para Prefeitura Municipal de Arcoverde - PE,
do servidor LAÉRCIO DA SILVA VIEIRA DE SÁ , Técnico Agrícola, matrícula nº 151-1,
lotado no Instituto de Terras e Planejamento Agrícola - INTERPA, pelo prazo de (01) um ano,
sem ônus para o Órgão de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58
de 30 de dezembro de 2003.
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 RESENHA Nº 144/2005          EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o Decreto nº 17.416, de 20 de abril de 1995 constante no Parecer da
Comissão Especial de Análise da Concessão de ASCENSÃO  FUNCIONAL   do Grupo GPC,
DEFERIU os Processos abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ANTERIOR ADQUIRIDA

05.007.536-5/SA 096.432-8 ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.014.061-0/SA 096.613-4 ARNALDO ALCANTARA CESAR 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.011.892-4/SA 127.308-6 ARNALDO DE SOUZA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.575-1/SA 096.439-5 CARLOS ROBERTO LOPES DA SIVLA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.000.720-3/SA 096.440-9 EDMILSON RAMOS DO NASCIMENTO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.050.205-1/SA 096.612-6 FRANCISCO CAMILO DE SOUZA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.012.936-5/SA 127.329-9 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.005.605-1/SA 127.300-1 FRANCISCO DE ASSIS MARTINS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.003.171-6/SA 096.982-6 FREDERICO BRANDÃO SOUSA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.016.126-9/SA 096.457-3 GERALDO GINETE DA FONSECA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.014.688-0/SA 096.932-0 GERLIER MANOEL DE OLIVEIRA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.560-2/SA 135.632-1 HELIO ALVES BARBOSA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.018.822-1/SA 073.724-1 IVAN SEBASTIÃO DE BARROS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.050.153-4/SA 096.976-1 JOAS VENÂNCIO DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.050.460-6/SA 096.988-5 LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.050.323-5/SA 067.546-6 MARIA DO SOCORRO VIANA ARAÚJO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.015.149-2/SA 127.328-1 SEVERINO DOS RAMOS SILVA RIBEIRO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.013.686-8/SA 082.662-6 TARCISO NOBERTO DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.018.680-6/SA 127.325-6 VINICIUS COSTA HENRIQUES 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.016.788-7/SA 088.674-2 WILSON FIRMINO FIGUEIREDO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�

 RESENHA Nº 145/2005 EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o Decreto nº 17.416, de 20 de abril de 1995 constante no Parecer da
Comissão Especial de Análise da Concessão de ASCENSÃO  FUNCIONAL   do Grupo GPC,
DEFERIU os Processos abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ANTERIOR ADQUIRIDA

04.013.362-1/SA 127.313-2 ALOISIO SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.011.865-7/SA 127.324-8 CLOVIS SIMÕES DOS SANTOS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.012.819-9/SA 127.315-9 ELENILDO PESSOA DA COSTA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.007.869-1/SA 135.586-4 EMMANOEL PALHANO DE OLIVEIRA 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
05.005.908-4/SA 100.566-9 FERNANDO ANTONIO NEVES DE ARAÚJO 608-CLASSE �A� 608-CLASSE �B�
04.013.317-6/SA 127.333-7 GERALDO VIEIRA DE ANDRADE 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.060.659-7/SA 082.878-5 IRINETE GOMES DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.013.468-7/SA 127.307-8 IVAN FELIX DOS SANTOS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
04.013.384-2/SA 127.301-9 JOAB FERREIRA DE PONTES 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.497-5/SA 096.435-2 JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
04.012.779-6/SA 127.334-5 JOSÉ INÁCIO DA SILVA NETO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.112-7/SA 127.318-3 LUCIANO BARBOSA GREGÓRIO 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.006.743-5/SA 127.312-4 LUIZ ALBERTO ALVES DE MELO 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
05.006.886-5/SA 116.686-7 MARIA DE FÁTIMA CHAVES SANTOS DE ARAÚJO 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
04.014.397-0/SA 127.331-1 PEDRO JOSÉ DA SILVA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.007.375-3/SA 137.365-0 RIVALDO MARCOS DE SOUZA MELO 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
05.000.239-2/SA 127.340-0 ROSETE JORGE DE SOUSA 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�
05.007.801-1/SA 137.345-5 VALDEMIR PEREIRA FELIX 608-CLASSE �B� 608-CLASSE �C�
04.017.958-3/SA 127.305-1 VALDEREDO ELPIDIO DOS SANTOS 608-CLASSE �C� 608-CLASSE �E�

 RESENHA Nº 146/2005 EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o Decreto nº 17.416, de 20 de abril de 1995 constante no Parecer da
Comissão Especial de Análise da Concessão de ASCENSÃO  FUNCIONAL   do Grupo GPC,
DEFERIU os Processos abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ANTERIOR ADQUIRIDA

04.012.651-0/SA 074.394-1 ANTONIO CARLOS BEZERRA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.002.799-9/SA 073.828-0 ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.313-8/SA 098.602-0 CARLOS ALBERTO DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.401-1/SA 090.558-5 EDMILSON RUFINO DE ALMEIDA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.015.348-7/SA 092.836-4 GILVAN GUEDES DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.013.151-3/SA 086.887-6 HERIBERTO TOSCANO DE SOUSA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.000.481-6/SA 082.899-8 IVANHOÉ OSORIO 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.002.972-0/SA 077.677-7 JOSÉ BERNARDO DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.405-3/SA 082.890-4 JUDAS TADEU DE ARAÚJO 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.004.605-5/SA 070.059-2 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.402-9/SA 082.888-2 MANOEL RIDALVO PAULO DE ARAÚJO 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.013.395-8/SA 090.551-8 MARCELO FERREIRA E SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.384-7/SA 095.664-3 MARCOS ANTONIO DA SILVA NERY 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.398-7/SA 074.652-5 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.003.421-9/SA 076.289-0 MARIA DAS NEVES DO NASCIMENTO 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.016.070-0/SA 076.097-8 NEUSA LOPES DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.012.546-7/SA 082.891-2 ODETE JOSÉ SOARES 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.011.902-5/SA 082.881-5 OSMAN ANTONIO VITURINO DE SOUZA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.014.457-7/SA 092.801-1 WASHINGTON GUEDES DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.005.512-7/SA 080.562-9 ZULMIRA BEZERRA DANTAS 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�

 RESENHA Nº 148/2005          EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o Decreto nº 17.416, de 20 de abril de 1995 constante no Parecer da
Comissão Especial de Análise da Concessão de ASCENSÃO  FUNCIONAL   do Grupo GPC,
DEFERIU os Processos abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ANTERIOR ADQUIRIDA

05.006.887-3/SA 082.985-4 BELARMINO GERMANO GOMES JÚNIOR 611-CLASSE �C� 611-CLASSE �E�
05.005.341-8/SA 087.276-8 CARLOS ALBERTO VIEGAS 609-CLASSE �A� 609-CLASSE �B�
04.070.172-7/SA 109.331-2 DELSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.050.448-7/SA 073.618-0 FERNANDO ANTONIO DE SOUZA 610-CLASSE �B� 610-CLASSE �C�
04.011.807-0/SA 095.635-0 JOSÉ MOISES FERREIRA EVANGELISTA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.007.063-1/SA 135.662-3 JOSENILDO DE LIMA CARDOSO 610-CLASSE �B� 610-CLASSE �C�
04.011.850-9/SA 090.796-1 JUSSARA ROCHA DOS SANTOS 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.050.440-1/SA 062.676-7 MARIA APARECIDA SIMÕES PEREIRA 610-CLASSE �C� 610-CLASSE �E�
04.019.705-1/SA 098.634-8 MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.005.861-4/SA 090.324-8 MARIA DO CARMO SILVA ARAÚJO 613-CLASSE �A� 613-CLASSE �B�
04.019.940-1/SA 095.710-1 MARINALDO DA SILVA NERY 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.008.032-6/SA 088.376-0 NELMA LÚCIA FIGUEIREDO CAVALCANTE 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.006.891-1/SA 135.600-3 RANIERE TAVARES DE CARVALHO 611-CLASSE �B� 611-CLASSE �C�
03.009.989-7/SA 095.679-1 RONALDO BEZERRA DE FREITAS 609-CLASSE �B� 609-CLASSE �C�
04.013.584-5/SA 096.223-6 SOLANGE EPAMINONDAS DO NASCIMENTO 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
05.002.196-6/SA 109.596-0 TATIANA ARAÚJO DOS SANTOS LIMA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�
04.019.675-5/SA 094.834-9 TELMA GOMES DA SILVA 613-CLASSE �C� 613-CLASSE �E�

 RESENHA Nº 156/2005           EXPEDIENTE DO DIA: 26 / 08 / 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribui-
ções que lhe  confere  os  artigos  2º e  5º  do Decreto  n.º 12.672,  de  23 de setembro de 1988,
DEFERIU  os  processos de  ASCENSÃO  FUNCIONAL   abaixo relacionados:

CATEGORIA FUNCIONAL
PROCESSO MATRÍCULA NOME ATUAL NOVA FUNDAMENTO
05.010.180-3 147.718-8 ALEXANDRE JOSÉ LIMA SOUSA TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO II
05.014.812-5 146.384-5 EVERALDO SOUZA LEMOS TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO II
05.003.479-1 145.455-2 FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO I
05.014.144-9 147.722-6 FRANCISCO SERGIO FORTALEZA DE AQUINO TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO II
05.014.955-5 147.933-4 GERALDO TRAVASSOS DA SILVA TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO II
05.002.435-3 147.750-1 GIULIANA MENDONÇA PESSOA TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO I
05.006.141-1 147.392-1 ISABELA WANDERLEY BARBOSA TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO I
05.014.203-8 147.398-1 ISLEY DEMETRIO FARIAS GADELHA TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO II
05.006.251-4 146.393-4 JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO I
05.004.593-8 147.906-7 JOÃO LUCIO DA SILVA FILHO TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO I
05.014.172-4 147.922-9 LUIZ CHARLES GOMES DE SÁ TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO II
05.009.845-4 147.387-5 MONICA DIAS SILVA TAF. 501.1 TAF. 501.2 ARTIGO 28 � INCISO I
05.007.255-2 146.388-8 ODISSEA PEREIRA LEITE TAF. 501.3 TAF. 501.4 ARTIGO 28 � INCISO I
05.006.541-6 094.405-0 RAMIRO ANTONIO ALVES ARAÚJO TAF. 501.4 TAF. 501.5 ARTIGO 28 � INCISO I
05.009.632-0 147.418-9 SIZENANDO COSTA CALDAS TAF. 501.2 TAF. 501.3 ARTIGO 28 � INCISO II

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº  485/2005   EXPEDIENTE DO DIA  24/08/2005

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação e competência que lhe
foi outorgada pela  portaria  nº 2374/GS de  18.07.88, e tendo em vista os relatórios  da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO  DE  DIREITOS  E VANTAGENS (CCDV ) desta   Dire-
toria, INDEFERIU  os seguintes PROCESSOS DE  CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL:
 LOTAÇÃO Nº PROCESSO NOME    DO     SERVIDOR MATRÍCULA

 SEEC 05.009.300-2 JOSE ANTONIO DO NASCI MENTO 135.000-5
SEEC 05.007.001-1 JAILSON DOS SANTOS NASCIMENTO 143.601-5
SEEC 05.007.471-7 LUEZIR MIRANDA FERRAZ   92.174-2
SEEC 04.014.311-2 MARIA DA PAZ TORRES DE SOUSA 133.928-1
SEEC 05.009.174-3 MARIA IVONETE PEREIRA   84.291-5
SEEC 05.001.945-7 MARIA FATIMA  DE  LIMA 134.741-1
SEEC 05.008.530-1 MARIA DE FATIMA SANTANA DO NASCIMENTO 132.444-6
SEEC 05.007.633-7 MARIA JOSE DE SÁ ARAÚJO 131.377-1
SEEC 05.014.296-8 MARIA ALVES FERNANDES DOS SANTOS   62.683-0
SEEC 05.008.591-3 MARIA LUCIA DE SOUZA 136.910-5
SEEC 05.004.418-4 NEUZA BEZERRA BRASILEIRO 132.457-8
SES 05.002.572-4 PEDRO FREIRES DE FARIAS   96.815-3

RESENHA  Nº 482/2005       EXPEDIENTE  DO  DIA 23.08.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTA ÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
   SEC      76.986-0 MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA 15 DE 23.05.05 a 06.06.05
   SEC      77.360-3 FRANCISCA ALVES DE LIMA 30 DE 01.06.05 a 30.06.05
   SEC      78.176-2 JOSÉ FRANCELINO DE SOUSA 30 DE 30.05.05 a 28.06.05
   SEC      82.518-2 ESPEDITA ALVES DE OLIVEIRA 30 DE 25.05.05 a 23.06.05
   SEC      84.310-5 MARIA OLIVIA DE ARAUJO 30 DE 01.06.05 a 30.06.05
   SEC      85.239-2 MARIA ZILMA ABRANTES DE OLIVEIRA 30 DE 04.06.05 a 03.07.05
   SEC      92.621-3 GISEUDA DE OLIVEIRA GADELHA ABRANTES 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC    130.566-2 EROTHILDES LOURENTINO DA SILVA 30 DE 25.05.05 a 23.06.05
   SEC    131.473-4 MARIA IRENE AGUIAR DE VASCONCELOS 30 DE 03.08.05 a 01.09.05
   SEC    131.511-1 EDILENE RIBEIRO SÁ 30 DE 10.08.05 a 08.09.05
   SEC    131.939-6 GRACINEIDE EVANGELISTA BARBOSA 30 DE 16.05.05 a 14.06.05
   SEC    132.423-3 ALDAISA SARMENTO DE ANDRADE 60 DE 28.05.05 a 26.07.05
   SETRAS    132.453-5 CELITA RUFINO LINS 30 DE 20.05.05 a 23.06.05
   SEC    136.956-3 DORIS DEY RAFAEL DINIZ VAZ 30 DE 10.08.05 a 08.09.05
   SEC    142.277-4 MARIA DE FÁTIMA ALVES RODRIGUES 30 DE 20.05.05 a 18.06.05
   SEC    142.293-6 ELISETE CASIMIRO GARRIDO 30 DE 08.06.05 a 07.07.05
   SEC    142.296-1 ADELINA MARQUES ESTRELA 30 DE 07.06.05 a 06.07.05
   SEC    142.346-1 TEREZINHA LIRA DE ABRANTES 30 DE 20.05.05 a 18.06.05
   SEC    142.466-1 TERCINA MARIA DA CONCEIÇÃO 90 DE 09.08.05 a 06.11.05
   SEC    143.886-7 DELMIRA MARIA NETA DE FIGUEIREDO 60 DE 27.07.05 a 24.09.05
   SEC    144.023-3 FRANCISCA NUNES DE PAULA 30 DE 02.06.05 a 01.07.05
   SEC    146.446-9 FRANCISCA ETELVINA MAIA DA SILVA 60 DE 25.07.05 a 22.09.05
   SEC    663.314-5 MARIA DO SOCORRO PINAGÉ DE ABRANTES 15 DE 18.05.05 a 01.06.05
   SEC    684.316-6 NEUZA COURA DE MORAIS 15 DE 30.05.05 a 13.06.05
   SEC    692.026-8 KELLYANE NIEDJA DE LIMA VASCONCELOS 15 DE 12.07.05 a 26.07.05

                  PUBLIQUE-SE

RESENHA  Nº 483/2005      EXPEDIENTE  DO  DIA 23.08.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTA ÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
   SEC      53.001-8 MARIA ALZENIR ANTUN ES ALEXANDRE 30 DE 23.05.05 a 21.06.05
   SEC      61.284-7 PAULO ESPEDITO MAIA 90 DE 20.07.05 a 17.10.05
   SRE      61.392-4 JEFFERSON FERREIRA DE PAIVA FILHO 60 DE 20.07.05 a 17.09.05
   SEC      61.961-2 MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DE CARVALHO 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC      65.134-6 MARIA DE FATIMA DE SOUSA PEREIRA VALE 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC      65.146-0 MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS SANTOS 30 DE 16.05.05 a 14.06.05
   SEC      66.131-7 MARINETE DE OLIVEIRA MARTINS SOUZA 30 DE 17.05.05 a 15.07.05
   SEC      70.838-1 GERALDO DE SOUZA LEITE 30 DE 19.07.05 a 17.08.05
   SEC      72.075-5 ELIAS PEREIRA DA SILVA 90 DE 26.07.05 a 23.10.05
   SEC      73.265-6 JOANA DOS SANTOS BATISTA 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC      74.415-8 MARIA FIGUEIREDO DE SOUSA 30 DE 17.05.05 a 15.06.05
   SEC      74.613-4 FRANCISCA CARLEUZA BRAGA 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC      76.140-1 LUISA EURÍDICE GOMES DE MEDEIROS 60 DE 25.07.05 a 22.09.05
   SEC      77.285-2 MARIA DAS NEVES PONTES DE SOUZA 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
   SEC      82.413-5 ADALTINA PEREIRA DE QUEIROGA SÁ 30 DE 20.05.05 a 18.06.05
   SEC      85.262-7 ZÉLIA COELHO LEITE 30 DE 22.07.05 a 20.08.05
   SEC      85.264-3 MARIA DE FATIMA FIALHO FREIRE  FREITAS 30 DE 19.07.05 a 17.08.05
   SEC      92.142-4 MARIA DA GUIA DINIZ CAMPOS 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
   SEC    107.248-0 JOSEFA CLAUDI DANTAS 30 DE 05.07.05 a 03.08.05
   SEC    129.679-5 ROSINEIDE DA SILVA 30 DE 25.07.05 a 23.08.05
   SEC    131.498-0 MARIA DE FATIMA FREITAS ROSADO 30 DE 25.07.05 a 23.08.05
   SEC    131.897-7 MARIA APARECIDA LACERDA PORFIRIO 30 DE 18.05.05 a 16.06.05
   SEC    132.602-3 MARIA DAS GRAÇAS DE ARAUJO 30 DE 27.07.05 a 25.08.05
   SEC    132.651-1 MARIA NAZARÉ DA SILVA 60 DE 25.07.05 a 22.09.05
   SEC    133.817-0 HILDENIA ONIAS DE SOUSA 30 DE 16.05.05 a 14.06.05

            PUBLIQUE-SE

RESENHA Nº  479/2005   EXPEDIENTE DO DIA  18/08/2005

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação e competência que lhe
foi outorgada pela  portaria  nº 2374/GS de  18.07.88,  e  tendo  em  vista  os  relatórios  da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO  DE  DIREITOS  E VANTAGENS   (CCDV )  desta
Diretoria, INDEFERIU  os seguintes PROCESSOS DE  ANOTAÇÃO  DE  TEMPO DE SERVIÇO:

 LOTAÇÃO Nº PROCESSO NOME    DO     SERVIDOR MATRÍCULA
 SEEC 03.010.312-6 ANTONIO DA SILVA GOMES 144.609-6
SSEC 03.005.175-4 JOSEFA MARIA DE ARAUJO SILVA 144.426-3
SEEC 04.060.792-5 JOSADARK SOARES DE SOUSA 130.044-0
SEEC 02.025.849-6 MARIA JOSE DE FREITAS ALENCAR 141.579-4
SEEC 03.057.049-2 MARINEUMA ADIJUTO LEITE 130.743-6
SEEC 03.056.533-2 MARIA NAZARE ALVES DA SILVA 131.551-0
SEEC 03.057.772-1 MARIA CLEONE BATISTA FERREIRA 143.449-7
SEEC 03.056.696-7 NATANAEL FRANCISCO DOS SANTOS 118.886-1
SEEC 03.050.115-6 ODETE NOBRE SANTANA 130.645-6
SEEC 01.411.787-7 RITA MARIA FREITAS DE ALMEIDA 119.766-5
SEEC 02.035.311-1 VILMA LUCIA ALCANTARA DE SOUSA 124.425-6

RESENHA  Nº 481/2005      EXPEDIENTE  DO  DIA 23.08.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC     57.629-8 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 60 DE 03.08.05 a 01.10.05
  SEC     58.116-0 OLIVALDO NOBRE DA SILVA 30 DE 05.05.05 a 03.06.05
  SEC     58.254-9 LISIAS XAVIER COSTA 30 DE 14.07.05 a 12.08.05
  SEC     58.876-8 MARIA LEITE DA SILVA 30 DE 20.07.05 a 18.08.05
  SAIA   124.958-4 FRANCISCO ANTONIO SOARES 30 DE 01.08.05 a 30.08.05
  SEC   130.340-6 MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS 45 DE 29.07.05 a 11.09.05
  SEC   130.409-7 CARLA MARIA COSTA DE MENDONÇA 60 DE 05.07.05 a 02.09.05
  SEC   131.304-5 MARIA ELICENIA PEREIRA LEITE 30 DE 12.07.05 a 10.08.05
  SEC   131.407-6 MARIA DA LUZ DA SILVA 60 DE 03.08.05 a 30.09.05
  SEC   131.472-6 MARIA DA NEVES VITORIANO 30 DE 03.08.05 a 01.09.05
  SEC   132.841-7 ODIVA PEDROSA DE PAIVA 60 DE 13.07.05 a 10.09.05
  SEC   134.005-1 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GRIGORIO 30 DE 12.07.05 a 10.08.05
  SEC   134.693-8 ALVARITA DE MELO ANDRADE 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
  SEC   136.132-5 LUCIA DE FÁTIMA MARTILDES F. EVANGELISTA 30 DE 19.07.05 a 17.08.05
  SEC   141.393-7 MARIA DO DISTERRO NUNES 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
  SEC   142.094-1 ANTONIO IRINEU 90 DE 11.07.05 a 08.10.05
  SEC   142.204-9 IRLANDA BARBOSA DA COSTA MATIAS 30 DE 27.07.05 a 25.08.05
  SEC   142.510-2 DALVANIRA DANTAS MARTINS 15 DE 03.08.05 a 17.08.05
  SS   148.163-1 ANTONIA NETA DE SOUZA 60 DE 20.07.05 a 17.09.05
  SS   150.813-0 SEBASTIANA ALVES DE ARAUJO 30 DE 13.07.05 a 11.08.05
  SEC   676.629-3 MARIA TEREZA DE SOUSA SILVA 15 DE 14.07.05 a 28.07.05
  SEC   681.457-3 JACKELINE JANE ARAUJO 15 DE 28.07.05 a 11.08.05
  SEC   692.801-3 MARIA DA PAZ ALVES DA SILVA 15 DE 21.07.05 a 04.08.05
  SEC   693.407-2 LUCICLEIDE DUARTE DE SOUSA 15 DE 16.05.05 a 30.05.05
  SS   997.227-7 MARIA JOSE DOS SANTOS BARBOSA 15 DE 24.07.05 a 07.08.05

             PUBLIQUE-SE
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RESENHA  Nº 484/2005      EXPEDIENTE  DO  DIA 23.08.05

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO
  SEC      59.577-2 JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS 60 DE 28.07.05 a 25.09.05
  SEC      60.901-3 MARIA ABRANTES SARMENTO PINTO 30 DE 03.06.05 a 02.07.05
  SEC      63.364-0 TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA 30 DE 24.05.05 a 22.06.05
  SEC      65.096-0 MARIA MENDES DE SÁ 30 DE 13.06.05 a 12.07.05
  SEC      65.964-9 FRANCISCA DE SOUSA GONDIM 30 DE 30.05.05 a 28.06.05
  SEC      66.622-0 EULÁLIA IZABEL DA SILVA FERREIRA 15 DE 20.07.05 a 03.08.05
  SEC      67.347-1 NELSON FURTADO LEITE 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
  SEC      68.345-1 MARIA DAS GRAÇAS PORPINO G. SILVA 60 DE 27.07.05 a 24.09.05
  SEC      68.981-5 ANTONIO IRINEU 90 DE 11.07.05 a 08.10.05
  SEC      69.183-6 JOSÉ GERALDO FIRMINO 60 DE 14.07.05 a 11.09.05
  DP      69.872-5 ULIMAR BARBOSA DE LIMA 30 DE 16.07.05 a 14.08.05
  SEC      69.900-4 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUZA 60 DE 13.07.05 a 10.09.05
  SEC      71.653-7 EDITE ALVES DE FREITAS 60 DE 03.08.05 a 01.10.05
  SEC      72.201-4 MARIA DO ROSARIO RIBEIRO DE LIMA 30 DE 01.08.05 a 30.08.05
  SEC      72.732-6 JANDIRA FERNANDES COSTA CARNEIRO 90 DE 29.07.05 a 26.10.05
  SEC      74.034-9 JOSÉ DE ALMEIDA SANTOS 60 DE 02.08.05 a 30.09.05
  SEC      74.396-8 MARIA FRADE 30 DE 21.07.05 a 19.08.05
  SEC      79.070-2 CECILIA LOURENÇO DA SILVA 30 DE 12.07.05 a 10.08.05
  SEC      81.503-9 URIAS CALIXTO DA SILVA 60 DE 02.08.05 a 30.09.05
  SEC      81.534-9 MARIA LUCIA BEZERRA 30 DE 09.07.05 a 07.08.05
  SEC      84.510-8 JOSEHILDA GOMES BATISTA 30 DE 03.08.05 a 01.09.05
  SEC      84.800-0 MARIA GORETT MARQUE DE AGUIAR LEITE 30 DE 11.07.05 a 09.08.05
  SEC      84.832-8 MARIA MARGARETE RODRIGUES FONSECA 30 DE 18.07.05 a 16.08.05
  SEC      86.329-7 MARIA DAS GRAÇAS ALVINO CORDEIRO 30 DE 27.07.05 a 25.08.05
  SS    115.543-1 MARIA DE FÁTIMA DIAS NÓBREGA 90 DE 03.08.05 a 31.10.05

                PUBLIQUE-SE

Controladoria Geral do Estado

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/318/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item VII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º  00816/2005,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento do Professor GENIVAL DA SILVA,  matrícula nº

120.060-7, lotado no Departamento de Física, do Centro de Ciências e Tecnologia, para cursar o
Mestrado em  Metereologia, na Universidade Federal de Campina Grande, no período de março de
2005 a setembro de 2007.

Registros e publicações necessários.
Publicado no D. O . E de 26 de Julho de 2005.
Republicar por incorreção.

Campina Grande, 17 de Agosto  2005.

PORTARIA/UEPB/GR/333/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº02.884/2005

RESOLVE:
Nomear, TATIANA BRANDÃO ROCHA , portadora do CPF nº 036.731.344-

85  e  RG nº 1886442  SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de Secretária de Unidade
de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 11 de Agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/336/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade.

RESOLVE:
Nomear, para exercer o cargo de Coordenador do Laboratório de Biologia, o

professor JOSÉ ETHAM DE LUCENA BARBOSA , matrícula nº 121256-7, a partir  do dia 01
de Junho de 2005.

Regiostros e publicações necessários.
Campina Grande, 15 de Agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/337/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade.

RESOLVE:
Exonerar, do cargo de Coordenador do Laboratório e Almoxarifado do Departa-

mento de Farmácia e Biologia, o professor  JOSÉ ALEXSANDRO DA SILVA , matrícula nº
122.436-1, a partir  do dia 01 de Junho de 2005.

Regiostros e publicações necessários.
Campina Grande, 15 de Agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/339/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº02.912/2005

RESOLVE:
Nomear, ROSICLEIDE SILVA PEREIRA , portadora do CPF nº 873.953.394-

87  e  RG nº 1.723669,   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de Secretária de Unidade
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RESOLVE:
Nomear, MARINUEMA DE OLIVEIRA COSTA CAVALCANTI, para exer-

cer o cargo de Professora Adjunto IV, em regime de T-40, com lotação no Departamento de
Letras do Centro de Humanidades - CH, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes
publicado no DOE de 08 de fevereiro de 2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 23 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/349/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade,  de acordo com o
processo 01484/2005

RESOLVE:
Nomear, CLÉA GURJÃO CARNEIRO, para exercer o cargo de Professora

adjunto IV, em regime de T-40, com lotação no Departamento de Geo -História  do Centro de
Humanidades - CH, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes publicado no DOE de
08 de fevereiro de 2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 23 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/350/2005

 A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade,  de acordo com o
processo 03158/2005

RESOLVE:
Nomear, MARISA TAYRA TERUYA, para exercer o cargo de Professora Titu-

lar, em regime de T-40, com lotação no Departamento de Geo -História  do Centro de Humani-
dades - CH, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes publicado no DOE de 08 de
fevereiro de 2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 23 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/351/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade,  de acordo com o
processo 03157/2005

RESOLVE:
 Nomear, MARIÂNGELA DE VASCONCELOS NUNES, para exercer o car-

go de Professora Titular, em regime de T-40, com lotação no Departamento de Geo -História  do
Centro de Humanidades - CH, de acordo com o resultado do Concurso para Docentes publicado no
DOE de 08 de fevereiro de 2004.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 23 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/352/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº 02.801/2005

RESOLVE:
Nomear,  ISABEL MOURA LOUREIRO , portadora do CPF nº 057.680.254-

99 e  RG nº 280.8060   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de Secretário de Unidade
de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 23 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/353/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº 02.800/2005

RESOLVE:
Nomear,  CAMILA BARBOSA DANTAS FELIX , portadora do CPF nº

055.424.444-66 e  RG nº 2.803.613,   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de Secretá-
rio de Unidade  de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 23 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/354/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº 02.889/2005

RESOLVE:
Nomear, ALEXANDRE CESAR SOARES DA SILVA, portador do CPF nº

690.726.474-91  e  RG nº 1.365.276,   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de
Secretário de Unidade  de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 24 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/355/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº 02.970/2005

RESOLVE:
Nomear, ANA BEATRIZ GOMES PIMENTA DE CARVALHO , portadora do

CPF nº 975323477-53  e  RG nº 07742113-9,   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de
Secretária de Unidade  de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 23 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR-SRH/357/2005

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

 R  E  S  O  L  V  E:
PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:

PROC. MATRÍC. S E R V I D O R CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
ANTERIOR A T U A L

02777/05 100546-4 ROBERTO SOARES DA SILVA GNA 4-11 GNA 4-14
Registros e publicações necessários.

Campina Grande, 24  de Agosto de 2005.

de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Campina Grande, 16 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/340/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade, e de acordo com o que
consta do Processo nº 03.005/2005

RESOLVE:
Nomear, DANIEL HUGO MOREIRA BORGES , portador do CPF nº

058.637.184-20  e  RG nº 253.744-7,   SSP/PB, para exercer , em comissão , o cargo de
Secretário de Unidade  de Administração  Superior , símbolo UEPB, NAS – 4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 16 de  agosto  de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/341/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição,  e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 02.849/2005,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, do cargo de Sub-Chefe do Departamento de Letras e

Ciências Agrárias, símbolo UEPB  NDC-2, o professor IRTON MIRANDA DOS ANJOS,
matrícula n.º.04.21452-8, lotado no Departamento de Letras  e Ciências Agrárias,  a partir de
09.08.2005.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 11 de  agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/342/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02911/2005,

RESOLVE:
Autorizar, a pedido, a redução da Carga Horária de T40 para T20, da professora

ALECSANDRA FERREIRA TOMAZ FECHINE , matrícula n.º 122983-4, lotada no Departa-
mento de Fisioterapia do  Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 16 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR-SRH/343/2005

O Reitor da Universidade Estadual da Paraíba – UEPB, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição,

 R  E  S  O  L  V  E:
PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:

PROC. MATRÍC. S E R V I D O R                                    CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
ANTERIOR A T U A L

02679/05 100061-6 MARGARETH BARBOSA GNM-07 GNM-12
DE MIRANDA

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/344/2005
A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 45, item VII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º  01.872/2005,

RESOLVE:
Autorizar o afastamento da Professora ACÁCIA MARIA COSTA GARCIA,

matrícula nº121.898-1, lotada no Departamento de Educação, do Centro de Educação, sem ônus.
Para tratar de interesses particulares, por 1 ( um ) ano, a partir de 01.07.2005 a 30.07.2006.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de Agosto  2005.

PORTARIA/UEPB/GR/345/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02871/2005,

RESOLVE:
Autorizar, a pedido, a redução da Carga Horária de T40 para T20, da professora

MARTHA SIMONE CAVALCANTI AMORIM SOARES,  matrícula n.º 321055-3, lotada no
Departamento de História e Geografia do Centro de Humanidades.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 19 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/346/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição.

RESOLVE
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 19 de Agosto de 2005.

PORTARIA/UEPB/GR/348/2005

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso X, do Estatuto da Entidade,  de acordo com o
processo 03156 /2005.
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RESENHA/UEPB/GR-SRNH/039/2005
A Reitora da Universidade Estadual da Paráiba - UEPB, no uso das suas atribuições DEFERIU
os seguintes processos de pedidos de Averbação de Tempo de Serviço, de acordo com a emenda
Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o artigo 88, Inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar nº 39
de 26.12.1985

Campina Grande, 16 de agosto de 2005.

RESENHA/UEPB/GR-SRNH/038/2005
A Reitora da Universidade Estadual da Paráiba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, INDEFERIU  os seguintes processos:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 24 de agosto de 2005.

RESENHA/UEPB/GR-SRNH/040/2005
A Reitora da Universidade Estadual da Paráiba - UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso X, combinado com o artigo 106 do Estatuto da UEPB, APROVOU o
parecer da Procuradoria Geral no seguinte processo de Adição de Gratificação (Cargo Comissionado)
prevista no artigo 154 da Lei Complementar nº 39, de 26.12.85, com redação da Lei Complemen-
tar nº 41, de 29.07.86, combinado com o artigo 191 da Lei Complementar nº 58 de 30.12.03, o
seguinte processo:

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de agosto de 2005.

RESENHA/UEPB/GR-SRNH/041/2005
A Reitora da Universidade Estadual da Paráiba - UEPB, no uso das suas atribuições DEFERIU
os seguintes processos de pedidos de concessão de desaberbação Licença Especial para GOZO,
conforme artigo 139 da Lei Complementar nº 39, de 26/12/85.

Campina Grande, 24 de agosto de 2005.

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE UMBUZEIRO

PORTARIA Nº 009/2005       Umbuzeiro, 02 de agosto 2005.

O Coletor Estadual de Umbuzeiro , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 137,§ 7°, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/ de 19 de junho de 1997:

Considerando o que consta(s) no(s) Processo nº(s) 0246172005-3-CEU.
Considerando  que  o(s) contribuinte(s) reiniciou (reiniciaram) suas atividades,
RESOLVE:
I. REATIVAR , a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons

fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria ;
II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO À PORTARIA N° 009/2005 - C.E.U

INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE ENDEREÇO

16.111.047-9 José Firmino de Melo Sobrinho Pça da Bandeira,47-Centro, Umbuzeiro-
Pb

COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00012/2005/PAT            12 de Agosto de 2005

O Coletor Estadual C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01188820052;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

GERÊNCIA DO 1° NÚCLEO REGIONAL

Portaria nº  039/2005 - GNR-1  João Pessoa, 16 de agosto de 2005

O SUPERINTENDENTE DO 1º NÚCLEO REGIONAL , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 86, Inciso IX, do Decreto11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo nº 119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o Processo nº  0194172005-6.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio das Notas Fiscais de 000101 a 000150  Série D

, pertencentes a firma EUROFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA ,
firma estabelecida a Santos Dumont nº 99 Centro João Pessoa PB, CNPJ nº 01.918.378/
0027-70 e Inscrição Estadual nº  16.140.602-5;

II - CANCELAR , para todos os efeitos legais servindo de prova apenas  perante
a Fazenda Estadual, as Notas Fiscais de Nº  000101 a 000150,  Série D;

III - DETERMINAR  à fiscalização como um todo a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item II desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COLETORIA ESTADUAL DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº 003/2005   Serra Branca,  16 agosto de 2005

O Coletor Estadual de Serra Branca , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 87, inciso V, do Decreto nº11.921, de 27 de abril de 1987, e tendo em vista o
disposto no art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº(s) ; 02598520050 –
CE de Serra Branca

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) em  anexo a esta portaria, não mais exerce(m) suas ativida-
des no local da inscrição e não solicitou (solicitaram) retificação em sua ficha cadastral por
mudança de endereço,

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-
tribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele geradas,

RESOLVE:
I. CANCELAR , ‘ex-ofício’ , a(s) inscrição (inscrições) e o uso de talonários

de notas fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo referido;
II. Declarar  o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não

inscrito(s) no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias
que estiverem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for (forem) destinada(s), bem como fichas
de inscrição cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo à Portaria nº 003/2005

Insc. Est. Razão Social Endereço
161392245 Inácia Limeira de O. Barbosa Largo do Mercado,01, Box, Centro, Serra

Branca/Pb
161329004 Rosa Josina T. Grangeiro Rua Dep. Álvaro Gaudêncio,44,Loja 204,

Centro, Serra Branca/PB
161389171 Severina G. da S. Móveis Rua Bento Ribeiro, s/n, Centro,

Serra Branca/Pb
160760119 Carlos Claudino de Queiroz Rua Dep Álvaro Gaudêncio,34, Centro, Serra

Branca/Pb
160828619 José Flávio de O.  Brito Rua Jornalista José Leal, 72, São João do

Cariri/Pb

COLETORIA ESTADUAL DE ITABAIANA

PORTARIA Nº 00010/2005/ITA 15 de Agosto de 2005

O Coletor Estadual da C. E. DE ITABAIANA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01857620054;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº  335/PGE                                       João Pessoa,  18 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO, matrí-
cula nº 77.756-1, Procurador do Estado,  para, na qualidade de representante do Estado da Paraíba,
atuar junto à Comissão de Gestão do Processo CAMARÁ no Município de Alagoa Grande,
composta pelo Ministério Público, Gestor do Governo, Igreja Católica e representantes de todos
os segmentos da sociedade, atingidos diretamente pela enchente.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  336/PGE                                       João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  RECLAMAÇÃO TRABA-
LHIST A - Processo  n°  00593.2005.003.13.00-5,  3ª VARA DO TRABALHO; Reclamante:
FRANCISCO EPIFÂNIO DOS SANTOS; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber
guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de
depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

Procuradoria Gral do Estado

PORTARIA Nº  505/PGA                                       João Pessoa,  18 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA
FERREIRA PEREIRA , matrícula nº 156.006-9, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS
FILHO , matrícula nº 155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo n°  200.2005.045.396-4,  4ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  FILIPE ROBERTO DA SILVA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  506/PGA                                       João Pessoa,  19 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA
NETO, OAB/PB 11.446, e MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532, Advogados,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos do
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo  n°  999.2005.000.076-2/001,  promovida por  JOSÉ
DIAS DO NASCIMENTO E OUTROS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  507/PGA                                       João Pessoa,  19 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES PE-
REIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2005.042.991-5,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSÉ LUCIANO
DA SILVA FLORÊNCIO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  508/PGA                                        João Pessoa,  19 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA
NETO, OAB/PB 11.446, e MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532, Advogados,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos do
RECURSO ESPECIAL -  Processo  n°  999.2005.000.076-2/001,  promovida por  JOSÉ DIAS
DO NASCIMENTO E OUTROS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  509/PGA                                        João Pessoa,  19 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. MARIA RITA MANZARRA GARCIA DE
AGUIAR, matrícula nº 155.859-5, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO,
matrícula nº 155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR, matrícula nº 152.535-
2, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da
AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - Processo nº 200.2005.033.756-3, 6ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, promovida por JOSÉ VALDEVINO DE LACERDA , contra o ESTADO
DA PARAÍBA , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  510/PGA                                      João Pessoa,  22 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo n°
200.2005.055.421-7,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  CRISTIANO
ANDRADE DA SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  511/PGA                                      João Pessoa,  22 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  ANDRÉ BULHÕES MACHADO , matrícula nº
155.861-7, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº 155.482-4,
MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA MARIA DE
OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qualidade de repre-

PORTARIA Nº  502/PGA                                      João Pessoa,  18 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00854.2005.010.13.00-5, ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclamante:
ANTÔNIA DIAS CAVALCANTE; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber guias de
depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de depósitos e
alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  503/PGA                                       João Pessoa,  18 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00851.2005.010.13.00-1, ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclamante:
IVANILDO AUGUSTO GUILHERME; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo prati-
car todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber guias
de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de depósitos
e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  504/PGA                                      João Pessoa,  18 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00855.2005.010.13.00-0, ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclamante:
RENILDA MACEDO DA FONSECA; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber guias de
depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de depósitos e
alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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sentantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ANULATÓRIA DE ATO
ADMINISTRATIVO - Processo  n°  200.2005.032.765-5,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
promovida por  JOSÉ CARLOS ÂNGELO NUNES, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  512/PGA                                       João Pessoa,  22 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR ,
matrícula nº 155.858-7, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº
155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE
Indenização - Processo n°  200.2005.017.362-0,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovi-
da por  EMMANUEL DIOGO ROCHA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  513/PGA                                     João Pessoa,  22 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  LEONARDO AVELAR DA FONTE , matrícula nº
155.860-9, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº 155.482-4,
MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA MARIA DE
OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qualidade de repre-
sentantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE   REPARAÇÃO DE
DANOS - Processo  n°  200.2005.031.194-9,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida
por  MÔNICA GUEDES DA SILVA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos
os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  514/PGA                                     João Pessoa,  22 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  LEONARDO AVELAR DA FONTE , matrícula nº
155.860-9, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº 155.482-4,
MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA MARIA DE
OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qualidade de repre-
sentantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE   INDENIZAÇÃO -
Processo  n°  200.2005.031.481-0,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MA-
RIA FRANCISCA DOS SANTOS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos
os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  518/PGA                                      João Pessoa,  23 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. FRANCISCO LUCIANO DE A.
ALBUQUERQUE , matrícula nº 155.398-4, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ,
Procurador Jurídico, OAB/PB 6851, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA NETO , OAB/PB 11.446,
e MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532, Advogados, para, na qualidade de
representantes do Estado, oporem EMBARGOS DECLARATÓRIOS ao Mandado de Seguran-
ça nº 888.2004.009.851-5/001, impetrante MARIA ALDECI ALEXANDRE DIAS,  contra o
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  520/PGA                                        João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , matrícula nº 155.626-0, Procuradora do Estado e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.2938, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA - Processo
n°  200.2005.042.262-1,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ISAC PEREIRA
NÓBREGA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  521/PGA                                        João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , matrícula nº 155.626-0, Procuradora do Estado e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.2938, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°
200.2005.032.355-5,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  DEMETRIOS
ELIAS FOURGIOTIS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  522/PGA                                      João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA
NETO, OAB/PB 11.446, e MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532, Advogados,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos dos
EMBARGOS À EXECUÇÃO -  Processo  n°  888.2004.008.700-9/001,  Embargado:  WALTER
MACEDO LINS FIALHO E OUTROS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  523/PGA                                       João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , matrícula nº 74.243-
1, Procurador do Estado,  JOSÉ FERNANDES MARIZ, Procurador Jurídico, OAB/PB 6851,
JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, OAB/PB 9897, CLÁUDIO SIMÃO DE LUCENA
NETO, OAB/PB 11.446, e MIGUEL DE FARIAS CASCUDO , OAB/PB 0011532, Advogados,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA -  Processo  n°  888.1998.002.690-5/001,  Impetrante:  ASSO-
CIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DA PARAÍBA - APOCEP-PB , contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  524/PGA                                         João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , matrícula nº  155.626-0, Procuradora do Estado e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°
200.2005.031.007-3,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  JARLON CABRAL
FAGUNDES, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  525/PGA                                         João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , matrícula nº  155.626-0, Procuradora do Estado e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  OBRIGAÇÃO DE FAZER -
Processo  n°  200.2005.042.398-3,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por
FRANCISCO DE ASSIS LEITE FILHO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  526/PGA                                        João Pessoa,  24 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°
200.2005.045.563-9,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  CARLOS
ALBERTO BARBOSA PEREIRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos
os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  529/PGA                                      João Pessoa,  24 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00856.2005.010.13.00-4,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclamante:
ELISABETH FERREIRA DO NASCIMENTO; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber
guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de
depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  530/PGA                                      João Pessoa,  24 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,
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RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00853.2005.010.13.00-0,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclamante:
EDVANIO DE LIMA ALCANTARA; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber guias de
depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de depósitos e
alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  531/PGA                                      João Pessoa,  25 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA ,
matrícula nº 70.550-1, Procurador do Estado, KARINA KARLA ANDRADE TEIXEIRA DE
CARVALHO , matrícula nº 140.974-3 e CELINA LOPES PINTO , matrícula nº 88.681-5,
Assessoras Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos da AÇÃO DE  REPARAÇÃO DE DANOS - Processo  n°  200.2005.011.008-6,  1ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ROBERTO GOMES DA SILVA , contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  533/PGA                                      João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE M. JÚNIOR , Pro-
curador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°
200.2005.042.752-1,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  FÁBIA CARMEM
DE OLIVEIRA LIMA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  534/PGA                                      João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  ANDRÉ BULHÕES MACHADO , matrícula nº
155.861-7, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº 155.482-4,
MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA MARIA DE
OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qualidade de repre-
sentantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO   CAUTELAR
INOMINADA - Processo  n°  200.2005.019.647-2,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, pro-
movida pelo  SETOR - SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS RODOVIÁRIAS LTDA, contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  535/PGA                                     João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR ,
matrícula nº 155.858-7, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO , matrícula nº
155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-2, e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO   ORDINÁ-
RIA - Processo n°  200.2005.055.279-9,  6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por
ODEIDE FERNANDES DE PINHO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos
os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  536/PGA                                     João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA
FERREIRA PEREIRA , matrícula nº 156.006-9, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS
FILHO , matrícula nº 155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°  200.2005.033.225-9,  2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  ANTÔNIO ALBINO SEGUNDO DE SOUZA NETO, contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  537/PGA                                      João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA
FERREIRA PEREIRA , matrícula nº 156.006-9, Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS
FILHO , matrícula nº 155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
do  MANDADO DE SEGURANÇA - Processo  n°  2005.000.245-3,  1ª TRIBUNAL PLENO,

impetrado por  ANTÔNIO ALBERTO COSTA BATISTA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  539/PGA                                      João Pessoa,  25 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, VÂNIA DE FARIAS CAS-
TRO, matrícula nº 94.546-3, OAB/PB-5653,  Advogados, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - Processo
n°  00877.2005.010.13.00-0, ÚNICA VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA; Reclaman-
te:  REGINA COELY LIMA DA ROCHA; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda, receber
guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento de
depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  540/PGA                                       João Pessoa,  26 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  CARLOS ARTHUR DE ALMEIDA BAPTISTA
FERREIRA PEREIRA , matrícula nº , Procurador do Estado, JOÃO BRITO DE GÓIS FILHO ,
matrícula nº 155.482-4, MÁRCIO ROBERTO S. FERREIRA JÚNIOR , matrícula nº 152.535-
2, e ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais,
para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO
ORDINÁRIA DE   COBRANÇA - Processo n°  200.2005.055.121-3,  6ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  NOBERTO MEDEIROS DE LUCENA, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  541/PGA                                        João Pessoa,  29 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO - Processo  n°
001.2005.022.285-8,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MARIA LUCIA
SOUSA OLIVEIRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIAPROCURADOR GERAL ADJUNTO

PORTARIA Nº  543/PGA                                       João Pessoa,  29 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  DECLARATÓRIA - Processo  n°
200.2005.018.091-4,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ROMILDO ALVES
DE OLIVEIRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  544/PGA                                        João Pessoa,  29 de agosto de 2005

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  WALQUÍRIA PEIXOTO VELOSO BORGES
PEREIRA DE LIMA , Procuradora do Estado, matrícula nº  155.626-0 e GEORGE DA SILVA
RIBEIRO , matrícula nº 135.293-8, Defensor Público, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2005.032.906-5,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  FELIPHE WAGNER
BENTO DA SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  547/PGA                                      João Pessoa,  29 de agosto de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula nº  119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°  200.2004.045.8016,  2ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  TELEMAR NORTE LESTE S/A E OUTROS , contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


